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International School Serviços de Ensino, Treinamento, Editoração Franqueadora S.A.
CNPJ nº 18.082.788/0001-98

continuação 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da International School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Fran-
queadora S.A. (“Companhia”) apresenta a V.Sas., em conjunto com este Relatório da Administração, 
as demonstrações financeiras e notas explicativas do exercício social encerrado em 31/12/2023 
(“Demonstrações Financeiras”).
Desempenho Econômico-Financeiro: A Companhia apresentou consistentes resultados para o ano de 2023, 
mesmo em face de persistentes dificuldades e desafios impostos pela continuidade do cenário inflacionário 

vivido pelo Brasil e pelo mundo, com a manutenção das elevadas taxas de juros e a consequente, e reiterada, 
perda de poder de compra por parte do consumidor final. O exercício social de 2023 apresentou crescimento 
de 10% de receita líquida (i.e. R$ 160,71 milhões vs. R$ 146,00 milhões no exercício de 2022). O lucro líquido 
da Companhia foi de R$ 43,03 milhões no exercício social de 2023. A Companhia finalizou o exercício social 
de 2023 com montante total de valores em caixa de R$ 86,75 milhões. O Ano Coleção 2023 e Exercício Fiscal 
de 2023 apresentaram os seguintes resultados em comparação ao período anterior:

(Em R$ ‘000) Ano coleção 2023 Ano fiscal 2023 Ano coleção 2022 Ano fiscal 2022
Receita Líquida 155.582 160.714 132.754 146.002
EBITDA Ajustado 55.276 60.025 54.326 56.414
Lucro Líquido 36.973 43.027 38.218 41.003
Recomendamos a consulta integral das Demonstrações Financeiras para informações detalhadas sobre os 
resultados financeiros da Companhia.

MENSAGEM DO DIRETOR PRESIDENTE
Assim como feito para o exercício social de 2022 – em cumprimento aos meus deveres fiduciários – informo que, no meu entendimento e da Diretoria Executiva 
responsável pelo processo de revisão da proposta de Demonstrações Financeiras da International School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora 
S.A. (“Companhia”), existem, novamente, diversos registros contábeis e divulgações financeiras na proposta de Demonstrações Financeiras da Companhia para o 
exercício social de 2023 – conforme elaboradas pela acionista majoritária Companhia Brasileira de Educação e Sistemas de Ensino S.A. (“CBE”) – que não refletem 
adequadamente a real situação contábil-financeira da Companhia, nos termos das normas contábeis e da legislação aplicável. Em vista das ilegalidades societárias e 
irregularidades contábeis verificadas nas Demonstrações Financeiras dos exercícios sociais de 2018 a 2022, bem como na proposta de Demonstrações Financeiras 
do exercício de 2023, eu e a Diretoria Executiva responsável entendemos que os ajustes e as retificações aqui indicadas na forma de Mensagem do Diretor Presidente 
estão sob o abrigo da legislação societária e normas contábeis, bem como são necessárias para refletir a real situação contábil-financeira da Companhia. Com relação 
aos ajustes contábeis propostos pela empresa de auditoria KPMG, contratada pela Companhia para auditar as demonstrações financeiras dos anos-coleções findos 
em 30/09/2019 e 2020, o contador do CV-Arco responsável pela contabilidade da Companhia, empregado da CBE, optou discricionariamente por proceder com a 
realização de apenas parte dos ajustes propostos pela KPMG. De modo a prover a real situação contábil-financeira da Companhia, eu e a Diretoria Executiva respon-
sável preparamos uma breve demonstração dos impactos diretos aos números da Companhia, assim como às suas divulgações, apresentando números pro forma 
que refletem as retificações e alterações que entendemos corretas, em consonância com as normas contábeis e a legislação aplicável. As demonstrações pro forma 
foram preparadas gerencialmente para demonstrar os reflexos ao Balanço Patrimonial e à Demonstração do Resultado do Exercício na proposta de Demonstrações 
Financeiras de 2023, bem como alterações às divulgações constantes nas notas explicativas à proposta de Demonstrações Financeiras de 2023. As posições pro 
forma, as quais estão apresentadas lado a lado com os números da proposta de Demonstrações Financeiras da Companhia de 2023 – elaboradas pela CBE e o seu 
contador responsável no âmbito da prestação de serviços de apoio administrativo à Companhia – facilitam a visualização do que é a real e correta posição patrimonial 
e de resultado da Companhia. Cumpre ressaltar que as Demonstrações Financeiras da Companhia para os anos-coleção de 2019 (outubro de 2018 a setembro 
de 2019) e 2020 (outubro de 2019 a setembro de 2020) foram auditadas pela KPMG. Referidas Demonstrações Financeiras foram finalizadas em julho de 2023, 
aprovadas pelas partes e aguardam apenas finalização do processo de shadow investigation para emissão. As Demonstrações Financeiras da Companhia com base 
em anos fiscais nunca foram auditadas por auditores independentes.

Ulisses Borges Cardinot
Diretor Presidente

Demonstrações pro forma do exercício encerrado em 31/12/2023 
Balanço Patrimonial pro forma 2023 – Ativo (Em milhares de reais)

Nota
Saldo 
2023

Ajustes Saldo 2023 
com ajustesAtivo 1 2 3 4 5 6 7 8

Circulante AVP MKT Imposto RSU PLR Rateio CV-CSC Acumulado Dividendos
Caixa e equivalentes de caixa 4 54.178 3.874 58.052
Aplicações financeiras 5 32.567 32.567
Contas a receber de clientes 6 84.391 (243) (3.697) 80.451
Estoques 7 11.678 (287) (958) 10.433
Outros créditos 3.869 3.869
Impostos a recuperar - 1.890 1.890
Total do ativo circulante 186.683 (243) (287) - 3.874 - - (2.765) 187.262
Não circulante
Aplicações financeiras 5 292 292
Outros créditos 1.380 1.380
RSU - 4.427 4.427
Impostos diferidos 20 7.601 83 98 (421) (4.274) 3.087
Total do ativo realizável a longo prazo 9.273 83 98 - 4.427 (421) - (4.274) 9.186
Imobilizado 8 3.521 3.521
Direito de uso 9 1.237 1.237
Intangível 10 8.223 8.223
Total do ativo permanente 12.981 - - - - - - - 12.981
Total do ativo não circulante 22.254 83 98 - 4.427 (421) - (4.274) 22.167
Total do ativo 208.937 (160) (189) - 8.301 (421) - (7.039) 209.429

Nota
Saldo 
2022

Ajustes Saldo 2022 
com ajustesAtivo 1 2 3 4 5 6 7 8

Circulante AVP MKT Imposto RSU PLR Rateio CV-CSC Acumulado Dividendos
Caixa e equivalentes de caixa 4 3.560 3.874 7.434
Aplicações financeiras 5 101.863 101.863
Contas a receber de clientes 6 72.718 (1.583) (2.114) 69.021
Estoques 7 12.359 257 (1.214) 11.401
Outros créditos 4.737 4.737
Impostos a recuperar - 871 1.019 1.890
Total do ativo circulante 195.237 (1.583) 257 871 3.874 - - (2.309) 196.346
Não circulante
Aplicações financeiras 5 125 125
Outros créditos 829 829
RSU
Impostos diferidos 20 8.698 538 (87) (2.822) (1.213) (871) 181 4.424
Total do ativo realizável a longo prazo 9.652 538 (87) - (2.822) (1.213) (871) 181 5.378
Imobilizado 8 2.919 2.919
Direito de uso 9 784 784
Intangível 10 6.634 6.634
Total do ativo permanente 10.337 - - - - - - - 10.337
Total do ativo não circulante 19.989 538 (87) - (2.822) (1.213) (871) 181 15.715
Total do ativo 215.226 (1.045) 169 871 1.052 (1.213) (871) (2.128) 212.061

Balanço Patrimonial pro forma 2023 – Passivo (Em milhares de reais)

Nota
Saldo 
2023

Ajustes Saldo 2023 
com ajustesPassivo 1 2 3 4 5 6 7 8

Circulante AVP MKT Imposto RSU PLR Rateio CV-CSC Acumulado Dividendos
Fornecedores 11 6.004 (2.561) 3.443
Obrigações sociais e trabalhistas 12 12.338 (4.805) 7.533
Impostos e contribuições a recolher 800 800
IRPJ e CSLL a recolher 13 14.145 47 14.192
Adiantamento de clientes 3.746 3.746
Arrendamento mercantil 9 924 924
Dividendos a pagar 16 63.353 70.833 134.187
Total do passivo circulante 101.310 - - - (4.805) (2.561) 47 70.833 164.825
Não circulante
Arrendamento mercantil 9 508 508
Provisão para contingências 15 38 38
Total do passivo não circulante 546 - - - - - - - 546
Patrimônio Líquido
Capital social 18.750 18.750
Reserva de capital 2.809 2.809
Reserva legal 3.750 3.750
Reserva de lucros 81.773 (160) (189) 8.301 4.384 2.561 (7.086) (70.833) 18.750
Total do patrimônio líquido 107.081 (160) (189) 8.301 4.384 2.561 (7.086) (70.833) 44.059
Total do passivo e patrimônio líquido 208.937 (160) (189) 8.301 (421) - (7.039) - 209.430

Nota
Saldo 
2022

Ajustes Saldo 2022 
com ajustesPassivo 1 2 3 4 5 6 7 8

Circulante AVP MKT Imposto RSU PLR Rateio CV-CSC Acumulado Dividendos
Fornecedores 11 9.384 (2.561) 6.823
Obrig. sociais e trabalhistas 12 10.575 (4.427) (3.567) 2.581
Impostos e contrib. a recolher 608 608
IRPJ e CSLL a recolher 13 16.981 47 17.028
Adiantamento de clientes 2.855 2.855
Arrendamento mercantil 9 528 528
Dividendos a pagar 16 10.251 126.518 136.769
Total do passivo circulante 51.182 - - - (4.427) (3.567) (2.561) 47 126.518 167.192
Não circulante
Arrendamento mercantil 9 236 236
Provisão para contingências 15 123 123
Total do passivo não circulante 359 - - - - - - - - 359
Patrimônio Líquido
Capital social 18.750 18.750
Reserva de capital 2.809 2.809
Reserva legal 3.750 3.750
Reserva de lucros 138.376 (1.045) 169 871 5.479 2.354 1.690 (2.175) (126.518) 19.201
Total do patrimônio líquido 163.685 (1.045) 169 871 5.479 2.354 1.690 (2.175) (126.518) 44.510
Total do passivo e patrimônio líquido 215.226 (1.045) 169 871 1.052 (1.213) (871) (2.128) - 212.061

Demonstração do resultado pro forma 2023 (Em milhares de reais)
Nota Saldo 2023 Ajustes Saldo 2023 com ajustes

1 2 3
AVP MKT PLR

Receita líquida 17 160.714 160.714
Custo das vendas 18 (18.809) (18.809)
Lucro Bruto 141.905 - - - 141.905
Despesas de vendas 18 (64.953) (287) (65.240)
Despesas administrativas 18 (21.162) 1.238 (19.924)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (17) (17)
Outras despesas (1.796) (1.796)
Outras receitas 1.003 1.003
Lucro antes das receitas e despesas financeiras 54.980 - (287) 1.238 55.931

Nota Saldo 2023 Ajustes Saldo 2023 com ajustes
1 2 3

AVP MKT PLR
Receitas financeiras 19 10.202 10.202
Despesas financeiras 19 (1.372) (243) (1.615)
Resultado financeiro líquido 8.830 (243) - - 8.587
Lucro antes do IRPJ e CSLL 63.810 (243) (287) 1.238 64.518
IRPJ e CSLL corrente (19.686) (19.686)
IRPJ e CSLL diferido (1.097) 83 98 (421) (1.338)
IRPJ e CSLL corrente e diferido 20 (20.783) 83 98 (421) (21.024)
Lucro líquido do exercício 43.027 (160) (189) 817 43.494

Nota Saldo 2022 Ajustes Saldo 2022 com ajustes
1 2 3 4

AVP MKT Impostos PLR
Receita líquida 17 146.002 146.002
Custo das vendas 18 (21.153) (21.153)
Lucro Bruto 124.849 - - - - 124.849
Despesas de vendas 18 (55.857) 257 (55.600)
Despesas administrativas 18 (18.260) 871 670 (16.719)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (349) (349)
Outras despesas (1.527) (1.527)
Outras receitas 2.330 2.330
Lucro antes das receitas e despesas financeiras 51.186 - 257 871 670 52.984
Receitas financeiras 19 12.142 12.142
Despesas financeiras 19 (1.248) (1.583) (2.831)
Resultado financeiro líquido 10.894 (1.583) - - - 9.311
Lucro antes do IRPJ e CSLL 62.080 (1.583) 257 871 670 62.295
IRPJ e CSLL corrente (22.933) (22.933)
IRPJ e CSLL diferido 1.856 538 (87) (296) (228) 1.783
IRPJ e CSLL corrente e diferido 20 (21.077) 538 (87) (296) (228) (21.150)
Lucro líquido do exercício 41.003 (1.045) 169 75 442 41.145
Descritivo dos Ajustes das Demonstrações Financeiras pro forma: Pontos de ajustes reflexos decorrentes da auditoria da KPMG: Ajuste a Valor Pre-
sente (AVP): Conforme as normas internacionais (IFRS) e brasileiras (BRGAAP), a aplicação do AVP é necessária para refletir o valor justo dos ativos e passivos, e 
de acordo com o CPC 12, o “reconhecimento dos efeitos de operação comercial, decorrente de contrato com cliente, na qual exista componente de financiamento 
significativo, deve observar o disposto no itens 60 a 65 do CPC 47, de modo que o valor consignado na documentação fiscal, que serve de suporte para a operação, 
seja adequadamente decomposto para efeito contábil, a fim de refletir o preço que o cliente teria pago à vista”. A não aplicação do AVP pode resultar em distorções 
significativas nas demonstrações financeiras, afetando a precisão e a transparência das informações apresentadas aos stakeholders. Embora o tenha feito para outros 
ajustes indicados pela KPMG, o contador do CV-Arco, Sr. Francisgleidson, optou discricionariamente por não aplicar o AVP às Demonstrações Financeiras de 2023, 
muito embora tenha anuído com o ajuste nas DFs dos anos-coleção de 2019 e 2020 auditadas pela KPMG. Não haveria, sob a ótica e perspectiva da preparação de 
demonstrações financeiras, justificativa para retroceder a uma política contábil anterior àquela que foi usada na elaboração das DFs auditadas dos anos-coleção 2019 
e 2020, cuja finalização se deu em julho de 2023. Conforme indicação da KPMG, foram atualizados os cálculos de AVP das receitas da Companhia, utilizando para 
tal finalidade a taxa acumulada do CDI para os períodos (01/2022-12/2022) e (01/2023–12/2023), multiplicada pelo percentual dos juros médios das aplicações 
financeiras equivalentes a 111,7% e 104% do CDI, respectivamente.
Estoques de Marketing: A KPMG, em sua auditoria, destacou a necessidade de reclassificar o valor dos materiais de marketing como despesa, sendo referido ajuste 
essencial para garantir a precisão das demonstrações financeiras e a conformidade com as normas contábeis. Embora o tenha feito para outros ajustes indicados pela 
KPMG, o contador do CV-Arco, Sr. Francisgleidson, optou discricionariamente por não aplicar o ajuste dos estoques de marketing às Demonstrações Financeiras de 
2023, muito embora tenha anuído com o referido ajuste nas DFs dos anos-coleção de 2019 e 2020 auditadas pela KPMG. Da mesma forma que ocorre com relação 
ao ajuste do AVP, não haveria, sob a ótica e perspectiva da preparação de demonstrações financeiras, justificativa para retroceder a uma política contábil anterior 
àquela que foi usada na elaboração das DFs auditadas dos anos-coleção 2019 e 2020, cuja finalização se deu em julho de 2023. Foram considerados os cálculos dos 
produtos de marketing anteriormente classificados como estoque que, em razão da auditoria realizada pela KPMG, foram reclassificados como despesas da Companhia. 
Foram apuradas as variações incorridas no período, conforme relatório de materiais de marketing da Companhia nas datas-base de 31/12/2022 e 31/12/2023.
Pontos de ajustes reflexos das ressalvas da Administração: Escrituração incorreta de despesas relativas ao Plano de Remuneração em Ações (Res-
tricted Stock Units) no valor de R$ 8.301.186,53, conforme outorgado pela Arco Platform Limited (exercícios sociais de 2019, 2020 e 2021). O 
benefício de remuneração foi outorgado pela Arco Platform Limited, acionista controladora indireta da Companhia Brasileira de Educação e Sistemas de Ensino S.A., 
à revelia da Administração da Companhia, em prejuízo do próprio plano de opção de compra de ações da Companhia e inobservância das regras de governança 
corporativa da Companhia aplicáveis à aprovação da matéria. Tais lançamentos possuem dois impactos que precisam ser revertidos e/ou reembolsados: no resultado 
e no caixa. Até o momento não foi efetuado nenhum reembolso, por parte da acionista controladora, do montante já desembolsado pela Companhia, no valor de R$ 
3.874.035,58, tampouco revertido qualquer montante anteriomente lançado no resultado e provisionado no passivo. O valor remanescente de impacto no resultado, 
de R$ 4.427.150,95, anteriormente contabilizado como decréscimo do passivo de obrigações sociais e trabalhistas foi, nas Demonstrações Financeiras pro forma de 
2023, reclassificado para um ativo de RSU que a Companhia tem como crédito. A divulgação desse assunto é também estritamente necessária nas notas explicativas 
das Demonstrações Financeiras da Companhia.
Provisão indevida de supostas contingências trabalhistas, previdenciárias e tributárias relativas ao PLR no valor de R$ 4.804.547,76 – conta contábil 
2.1.2.01.0002 - bônus a funcionário (exercícios sociais de 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023): A Companhia contratou os pareceres dos escritórios Abe 
Advogados e Opice Blum, Bruno e Vainzof Advogados, os quais fundamentam a incorreção do provisionamento, uma vez que o prognóstico da obrigação ser de 
natureza não provável, conforme Pronunciamento Técnico CPC 25 (IAS 37). Adicionalmente, o princípio do conservadorismo, adotado pelo contador responsável pela 
Companhia indicado pela Companhia Brasileira de Educação e Sistemas de Ensino S.A., e utilizado como justificativa para o provisionamento, não encontra amparo 
nas normas contábeis brasileiras ou do IFRS, indo de encontro ao princípio da neutralidade vigente e violando o Pronunciamento Técnico CPC 25, §14, em razão 
de não atender os requisitos necessários para provisão: “14. Uma provisão deve ser reconhecida quando: (a) a entidade tem uma obrigação presente (legal ou não 
formalizada) como resultado de evento passado; (b) seja provável que será necessária uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos para liquidar a 
obrigação; e (c) possa ser feita uma estimativa confiável do valor da obrigação. Se essas condições não forem satisfeitas, nenhuma provisão deve ser reconhecida.” 
Dessa forma, os provisionamentos dos encargos trabalhistas relativos a INSS e FGTS, que totalizam R$ 4.804.547,76, estão em desacordo com o entendimento 
do Diretor Presidente, bem como da Diretoria Executiva envolvida, em completa inobservância dos pareceres contratados pela Companhia, bem como dos acordos 
firmados e homologados junto aos sindicatos competentes. Ressalte-se que a Companhia vem reiterando, por meio de seu CFO, a solicitação de reversão dos encargos 
sobre PLR pela probabilidade remota de fiscalização e autuação nesse sentido, entretanto sem resposta ou correção pelo CV-Arco até o fechamento da proposta de 
Demonstrações Financeiras de 2023.
Escrituração indevida de rateio de despesa do CV-CSC/Arco (“Passivo de Contas a Pagar Rateio – Partes Relacionadas” conta contábil- 2.1.1.01.0004) 
no valor de R$ 2.560.948,40 (período de set/2018 a dez/2019). Requer correção por meio de baixa do referido provisionamento, em razão da ausência 
de lastro documental que suporte o registro contábil. A referida contabilização está incorreta e viola as normas estabelecidas pela Interpretação Técnica ITG 2000 
(R1), em especial os itens 5. e 26.: “5. A escrituração contábil deve ser executada: a) em idioma e em moeda corrente nacionais; b) em forma contábil; c) em 
ordem cronológica de dia, mês e ano; d) com ausência de espaços em branco, entrelinhas, borrões, rasuras ou emendas; e e) com base em documentos de origem 
externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos contábeis.” “26. Documentação contábil é aquela que comprova os fatos que 
originam lançamentos na escrituração da entidade e compreende todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, de origem interna ou externa, que 
apoiam ou componham a escrituração.” Considerando que o valor acordado e ratificado em decisão arbitral foi um teto de R$ 126.000,00 mensais, o excesso de 
provisionamento é de R$ 2.560.948,40.
Juros sobre Capital Próprio (“JCP”). O pagamento de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) pela Companhia aos seus acionistas é uma vantagem instituída pela legis-
lação brasileira, especialmente pelas Leis nº 9.249/95 e 9.430/96, que regulamentam a dedução de tais valores no cálculo do IRPJ e da CSLL sobre o Lucro Líquido 
(CSLL). Com a adoção dessa medida, a Companhia poderia ter gerado um benefício econômico de mais de R$ 4 milhões no exercício social de 2023, devido à redução 
da base tributável e, consequentemente, dos impostos a pagar. Embora a utilização do JCP seja extremamente vantajosa para a Companhia, proporcionando uma 
significativa redução no pagamento de impostos e otimização do caixa, o contador responsável pela elaboração das demonstrações financeiras não adotou tal medida 
no exercício social de 2022 e optou por não efetuar os ajustes propostos pela Diretoria nas demonstrações financeiras de 2023 de modo a prever o pagamento do JCP.
Existência de lucros acumulados sem destinação contabilizados na Reserva de Lucros: Observadas as demais regras relativas à formação de reservas, à 
destinação do resultado e à proibição legal de retenção de lucros acumulados em prejuízo ao dividendo obrigatório – com previsão legal, estatutária e no Acordo de 
Acionistas –, o valor contabilizado na Reserva de Lucros deve ter finalidade e não pode exceder o valor do Capital Social subscrito, nos termos do artigo 199 da LSA, 
devendo todo o montante retido, seja aquela parcela até o limite do capital social ou aquela que o sobeja, ter destinação em benefício do interesse social. Entretanto, 
os lucros acumulados – após a constituição das reservas previstas em lei – está sendo incorretamente registrado desde findo o exercício social de 2018 como Reserva 
de Lucros, o que configura situação contabilmente irregular e ilegal, em violação ao disposto no Estatuto Social, no Acordo de Acionistas e no art. 202, §6º, da Lei das 
S.A. Referida retenção é ilícita porque a Companhia não tem orçamento de capital específico – além do orçamento anual aprovado pelo Conselho de Administração – 
que estabeleça planos de expansão ou investimentos extraordinários que justifiquem os lucros retidos e acumulados, incluindo no que tange àquela parte da reserva 
de lucros retida dentro do limite estabelecido pelo artigo 199 da Lei das S.A. Estas ilicitudes resultaram na intervenção do Tribunal Arbitral (CAM-CCBC) na Companhia 
para anular parte das deliberações tomadas na Assembleia Geral Ordinária dos exercícios sociais de 2020, 2021 e 2022 – relativas à destinação do resultado do 
exercício e ao pagamento de dividendos – e salvaguardar o interesse social e a distribuição de dividendos em razão da sucessiva contabilização de lucros acumulados 
travestidos de reserva de lucros, os quais foram retidos em montante acima ao capital social, ano após ano, em exercício abusivo do poder de controle e do direito de 
voto pela acionista controladora (Companhia Brasileira de Educação e Sistemas de Ensino). Nesse contexto e sob o abrigo da legislação e das decisões do Tribunal 
Arbitral, a Companhia dispõe de ótima situação financeira e geração de caixa mais que suficiente para justificar a distribuição de dividendos e manter ainda bons índices 
de liquidez, situação que se mostra plenamente adequada, ainda mais tendo em vista a necessária otimização da sua estrutura de capital. Nos termos da proposta da 
Administração, é essencial que a Companhia ajuste seu saldo de Reserva de Lucros para garantir a conformidade com a Lei das S.A. e que o contador responsável 
contabilize o saldo excedente em conta de Dividendos a Pagar. A manutenção de um saldo excessivo na Reserva de Lucros sem a devida destinação viola a legislação 
societária. Ao final do exercício social de 2023, dos R$ 81.772.949,60 que constavam como Reserva de Lucros na proposta de Demonstrações Financeiras, R$ 
63.022.961,60 milhões, ou seja, o saldo que excedia o Capital Social de R$ 18.749.988,00, foi destinado à conta de Dividendos a pagar nos termos da Proposta da 
Administração, a se somarem aos R$ 63.353.199,97 que já constavam da referida conta contábil ao final de 2023 nas DFs da CBE. Após outros ajustes realizados 
nas DFs pro forma com impacto no Patrimônio Líquido de 2023 da Companhia, quais sejam, AVP (- R$ 160.215,31), Estoques de Marketing (- R$ 189.479,00), RSU 
(R$ 8.301.186,53), PLR (R$ 4.383.692,07), Rateio CV-CSC (R$ 2.560.948,40) além do resultado acumulado de outros ajustes e impostos contabilizados em períodos 
anteriores (- R$ 7.085.777,13), totalizando impacto líquido de R$ 7.810.355,56, referido valor também foi adicionado à conta de Dividendos a Pagar, totalizando R$ 
134.186.517,13 (R$ 63.353.199,97 + R$ 63.022.961,60 + R$ 7.810.355,56). Dos R$ 63.353.199,97 que constavam inicialmente como Dividendos a Pagar nas 
DFs da CBE em 31/12/2023, R$ 52.596.402,00 já foram distribuídos em 02/01/2024 como dividendos adicionais1 (1 Remanescendo R$ 0,01 na conta de Reserva 
de Lucros, por questões de arredondamento, frente aos R$ 52.596.402,01 cuja distribuição foi determinada pelo Tribunal Arbitral.) (Quarta Sentença Arbitral Parcial) 
e R$ 10.756.797,96 estão destinados como dividendos mínimos estatutários obrigatórios ref. 2023, a serem pagos até o fim do exercício social de 2024. Dessa 
forma, a proposta de distribuição de dividendos nos cenários das DFs elaboradas pela CBE e das DFs pro forma pode ser resumida na tabela abaixo:

Lucros acumulados IS

Saldo da Reserva de Lucros em 31/12/2023 – Antes do Lucro Líquido de 2023 R$ 49.502.555,74
(-) Capital Social R$ 18.749.988,00
Saldo da Reserva de Lucros acima do Capital Social em 31/12/2023 – Antes do Lucro Líquido de 2023 R$ 30.752.567,74
(-) Distribuição adicional de dividendos - Quinta Sentença Parcial (Pagamento em 06/09/2024) R$ 30.752.567,73
Saldo da Reserva de Lucros acima do Capital Social R$ 0,01
(+) Lucro Líquido de 2023 R$ 43.027.191,82
Total de lucros acumulados acima do Capital Social em 31/12/2023 R$ 43.027.191,83
Dividendos Obrigatórios R$ 43.027.191,83
(+) Ajustes DFs pro forma R$ 7.810.355,56
Dividendos obrigatórios (DFs pro forma) R$ 50.837.547,39

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Nota 2023 2022

Receita líquida 17 160.714 146.002
Custo das vendas 18 (18.809) (21.153)
Lucro Bruto 141.905 124.849
Despesas de vendas 18 (64.953) (55.857)
Despesas administrativas 18 (21.162) (18.260)
Provisão para crédito de liquidação 
duvidosa (17) (349)
Outras despesas (1.796) (1.527)
Outras receitas 1.003 2.330
Lucro antes das receitas e 
despesas financeiras 54.980 51.186
Receitas financeiras 19 10.202 12.142
Despesas financeiras 19 (1.372) (1.248)
Resultado financeiro líquido 8.830 10.894
Lucro antes do IRPJ e CSLL 63.810 62.080
IRPJ e CSLL corrente (19.686) (22.933)
IRPJ e CSLL diferido (1.097) 1.856
IRPJ e CSLL corrente e diferido 20 (20.783) (21.077)
Lucro líquido do exercício 43.027 41.003

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
2023 2022

Lucro líquido do exercício 43.027 41.003
Outros resultados abrangentes - -
Total dos resultados 
abrangentes do exercício 43.027 41.003

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital 
social

Reserva de 
capital

Reserva 
legal

Reserva de 
lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31/12/2021 18.750 2.809 3.750 107.624 - 132.933
Lucro líquido do exercício - - - - 41.003 36.711
Destinação do lucro:
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (10.251) (9.178)
Constituição reserva de lucros - - - 30.752 (30.752) -
Saldos em 31/12/2022 18.750 2.809 3.750 138.376 - 163.685
Lucro líquido do exercício - - - - 43.027 43.027
Destinação do lucro:
Dividendos declarados - - - (88.874) - (88.874)
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (10.757) (10.757)
Constituição reserva de lucros - - - 32.270 (32.270) -
Saldos em 31/12/2023 18.750 2.809 3.750 81.772 - 107.081

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Nota 2023 2022

Lucro antes do IRPJ e CSLL 63.810 62.080
Ajustes para reconciliar o lucro antes dos impostos:
Depreciação e amortização 5.045 5.228
Rendimento de aplicação financeira 
não equivalente de caixa 18 (9.450) (11.756)
Valor residual do imobilizado baixado 8 64 22
Provisão para redução ao valor 
recuperável de recebíveis 6 17 349
Perda estimada com estoques 7 e 18 (50) 706
Juros sobre arrendamento mercantil 9 e 19 333 256
Constituição de provisão para contingências (85) 35
Variação de ativos e passivos
Contas a receber de clientes (11.690) (15.845)
Estoques 2.159 (2.746)
Outros créditos 317 (3.583)
Fornecedores (3.380) 3.867
Obrigações sociais e trabalhistas 1.763 454
Impostos e contribuições a recolher 192 (12)
Adiantamento de clientes 891 1.873
Outras contas a pagar (167) -
Caixa gerado pelas atividades 
operacionais 49.769 40.928
Juros pagos sobre arrendamento 
mercantil 9 (48) (91)

Nota 2023 2022
IRPJ e CSLL pagos (22.522) (22.191)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 27.199 18.646
Fluxo de caixa das atividades de 
investimento
Aplicações financeiras 78.746 (90.107)
Aquisição do imobilizado 8 (2.054) (1.913)
Aquisição do intangível 10 (4.953) (4.226)
Caixa líquido gerado (usado) nas 
atividades de investimento 71.739 (96.246)
Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento
Pagamento de arrendamento mercantil 9 (1.792) (1.554)
Dividendos pagos (46.528) (9.178)
Caixa líquido usado nas 
atividades de financiamento (48.320) (10.722)
Acréscimo (decréscimo) no caixa 
e equivalentes a caixa 50.618 (88.322)
Demonstração do acréscimo no 
caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 4 3.560 91.882
No final do exercício 4 54.178 3.560
Acréscimo (decréscimo) no caixa 
e equivalentes a caixa 50.618 (88.322)

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Nota 2023 2022

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 54.178 3.560
Aplicações financeiras 5 32.567 101.863
Contas a receber de clientes 6 84.391 72.718
Estoques 7 11.678 12.359
Outros créditos 3.869 4.737
Total do ativo circulante 186.683 195.237
Não circulante
Aplicações financeiras 5 292 125
Outros créditos 1.380 829
Impostos diferidos 20 7.601 8.698
Total do ativo realizável a longo prazo 9.273 9.652
Imobilizado 8 3.521 2.919
Direito de uso 9 1.237 784
Intangível 10 8.223 6.634
Total do ativo permanente 12.981 10.337
Total do ativo não circulante 22.254 19.989
Total do ativo 208.937 215.226

Passivo Nota 2023 2022
Circulante
Fornecedores 11 6.004 9.384
Obrigações sociais e trabalhistas 12 12.338 10.575
Impostos e contribuições a recolher 800 608
IRPJ e CSLL a recolher 13 14.145 16.981
Adiantamento de clientes 3.746 2.855
Arrendamento mercantil 9 924 528
Dividendos a pagar 16 63.353 10.251
Total do passivo circulante 101.310 51.182
Não circulante
Arrendamento mercantil 9 508 236
Provisão para contingências 15 38 123
Total do passivo não circulante 546 359
Patrimônio Líquido 16
Capital social 18.750 18.750
Reserva de capital 2.809 2.809
Reserva legal 3.750 3.750
Reserva de lucros 81.772 138.376
Total do patrimônio líquido 107.081 163.685
Total do passivo e patrimônio líquido 208.937 215.226
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1. Informações sobre a Companhia: A International School 
Serviços de Ensino, Treinamento, Editoração e Franqueadora S.A. 
(“IS” ou “Companhia”) fornece conteúdo de soluções bilíngues 
efetivas no ensino do idioma inglês, em sintonia com a realidade 
das escolas brasileiras e está domiciliada no Brasil. A sede está 
localizada na cidade de São Paulo, com filial localizada em Forta-
leza. 2. Base de preparação: As demonstrações contábeis foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os pronuncia-
mentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Adicionalmente, a 
Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação 
Técnica OCPC 07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na 
preparação das suas demonstrações contábeis. Desta forma, as 
informações relevantes próprias das demonstrações contábeis 
estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela 
Administração na sua gestão. As demonstrações contábeis foram 
preparadas com base no custo histórico, exceto para determinados 
ativos financeiros, que tem seu custo ajustado para refletir a 
mensuração ao valor justo. Os itens incluídos nas demonstrações 
contábeis da Companhia são mensurados usando a moeda do 
principal ambiente econômico no qual ela atua (moeda funcional). 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em reais (R$), 
que é a moeda funcional e, também, a moeda de apresentação da 

Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. A prepara-
ção de demonstrações contábeis requer o uso de certas estima-
tivas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por 
parte da administração da Companhia no processo de aplicação 
das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível 
de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas 
quais premissas e estimativas são significativas para as demons-
trações contábeis, estão divulgadas na Nota 3. 3. Políticas 
contábeis: A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas 
abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados 
nestas demonstrações contábeis: a) Instrumentos financeiros 
– CPC 48 (IFRS 9): Um instrumento financeiro é um contrato que 
dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a um passivo 
financeiro ou instrumento patrimonial de outra entidade. Os instru-
mentos financeiros somente são reconhecidos a partir da data em 
que a Companhia se torna parte das disposições contratuais dos 
instrumentos financeiros. Ativos financeiros: Os ativos financeiros 
são inicialmente registrados ao seu valor justo acrescido dos 
custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado 
ao valor justo por meio do resultado. Para fins de mensuração 
subsequente os ativos financeiros e passivos financeiros são 
classificados nas seguintes categorias: (i) Instrumentos financeiros 
mensurados ao custo amortizado; (ii) Instrumentos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado; (iii) Instrumentos 
financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resulta-
dos abrangentes. Os principais ativos financeiros reconhecidos 
pela Companhia são: caixa e equivalentes de caixa, aplicações 
financeiras e contas a receber de clientes. Os principais passivos 
financeiros reconhecidos pela Companhia são: fornecedores, 
adiantamento de clientes e arrendamento mercantil. Desreconhe-
cimento de ativos financeiros: Um ativo financeiro (ou, quando 
aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo 
de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando:  
Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou  A 
Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do 
ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos 
de caixa recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos 
termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia transferiu 
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a 

Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os 
riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. 
Quando a Companhia transfere seus direitos de receber fluxos de 
caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, ela avalia se 
- e em que medida - reteve os riscos e benefícios da propriedade. 
Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos os 
riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a 
Companhia continua a reconhecer o ativo transferido na medida 
de seu envolvimento continuado. Nesse caso, a Companhia também 
reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo 
associado são mensurados em uma base que reflita os direitos e 
as obrigações retidos pela Companhia. Redução ao valor recupe-
rável de ativos financeiros: A Companhia reconhece uma provisão 
para perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de 
dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As 
perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os 
fluxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e 
todos os fluxos de caixa que a Companhia espera receber, des-
contados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa 
original da transação. Os fluxos de caixa esperados incluirão fluxos 
de caixa da venda de garantias detidas ou outras melhorias de 
crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. As perdas 
de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as 
exposições de crédito para as quais não houve aumento significa-
tivo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas 
de crédito esperadas são provisionadas para perdas de crédito 

resultantes de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 
12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). Para as 
exposições de crédito para as quais houve um aumento significa-
tivo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é neces-
sária uma provisão para perdas de crédito esperadas durante a 
vida remanescente da exposição, independentemente do momento 
da inadimplência (uma perda de crédito esperada vitalícia). Para 
contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Companhia 
aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de 
crédito esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as 
alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para 
perdas com base em perdas de crédito esperadas vitalícias em 
cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de provisões 
que se baseia em sua experiência histórica de perdas de crédito, 
ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores 
e para o ambiente econômico. Passivos financeiros: Os passivos 
financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais 
ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor 
justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam 
diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro. Para fins 
de mensuração subsequente os passivos financeiros são classifi-
cados nas seguintes categorias: (i) Instrumentos financeiros 
mensurados ao custo amortizado; (ii) Instrumentos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. Os principais 
passivos financeiros reconhecidos pela Companhia são: fornece-
dores, adiantamento de clientes e arrendamento mercantil. Ativos 

e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço 
patrimonial se, e somente se, houver um direito legal corrente e 
executável de compensar os montantes reconhecidos e se houver 
a intenção de compensação, ou de realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. b) Caixa e equivalentes de caixa: Os 
equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento 
ou outros fins. A Companhia considera equivalentes de caixa uma 
aplicação financeira de conversibilidade imediata em um montante 
conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, normalmente, 
se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de 
curto prazo; por exemplo, três meses ou menos, a contar da data 
da contratação. c) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo 
ou valor líquido realizável, dos dois o menor. Os custos dos 
estoques baseiam-se no método de custo médio e incluem custos 
incorridos na compra de estoques, custos de produção editorial 
e outros custos incorridos em trazê-los para a sua localização e 
condição atuais. Os custos do estoque adquirido são determinados 
após deduzir quaisquer descontos e impostos recuperáveis. As 
obras didáticas em andamento são consideradas como estoques 
em andamento e compreende os custos incorridos para criar 
conteúdo educacional inacabado. Esse valor é medido com base 
na alocação de horas incorridas pelos colaboradores da produção 
editorial na elaboração de conteúdo educacional. A perda estimada 
de conteúdo educacional é calculada com base em seu valor 
esperado líquido realizável. A provisão para obsolescência dos 
estoques é registrada no custo das vendas. Ao determinar a perda 
estimada de conteúdo educacional, a Companhia considera a 
avaliação atual do mercado, as tendências do setor e a demanda 
projetada do produto, em comparação com o número de unidades 
atualmente em estoque. d) Imobilizado: Os equipamentos edu-
cativos compreendem itens educativos que fazem parte do modelo 
de ensino utilizados pelos alunos. A depreciação é calculada pelo 
método linear considerando os seus custos e seus valores residu-
ais de acordo com as taxas divulgadas em nota explicativa. O valor 
residual dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no 
encerramento de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva, 
quando for o caso. Imobilizados são demonstrados ao custo, líquido 
de depreciação acumulada e perdas acumuladas por redução ao 
valor recuperável, se houver. A depreciação é calculada com base 
no método linear ao longo das vidas úteis estimadas dos ativos, 
conforme a seguir apresentado:
Máquinas e equipamentos 10%
Móveis e utensílios 10%
Equipamentos de informática 20%
Instalações 10%
Benfeitorias 22,36% a 51,17%
Material educacional 33,33%
Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando 
nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou 
venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (cal-
culado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o 
valor contábil do ativo) é incluído na demonstração do resultado 
no exercício em que o ativo for baixado. O valor residual e vida útil 
dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerra-
mento de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva, quando 
for o caso. Os custos de reparos e manutenção são apropriados 
ao resultado durante o período em que são incorridos. e) Arren-
damentos – CPC 06 (R2) (IFRS 16) : A Companhia avalia, na 
data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um 
arrendamento. Ou seja, se o contrato transmite o direito de con-
trolar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em 
troca de contraprestação. A Companhia aplica uma única aborda-
gem de reconhecimento e mensuração para todos os arrendamen-
tos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos 
de ativos de baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de 
arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 
nos autos do PROC. Nº 0027607-72.2013.8.26.0053. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pú-
blica, do Foro Central – Fazenda Pública/Acidentes, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Simone Gomes Rodrigues 
Casoretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEI-
ROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA 
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO 
- COHAB move uma Desapropriação por Utilidade 
Pública / DL 3.365/1941 contra Hugo Eneas Salomo-
ne, CPF nº 004.609.668-04, objetivando uma área de 
7.649,62 m², do imóvel consistente na área reservada 1, 
com frente para a Avenida Osvaldo Valle Cordeiro, Cidade 
Líder, nesta Capital/SP, declarado de interesse social pelo 
Decreto nº 55.983 de 05/03/2015, destinado à implanta-
ção de empreendimentos habitacionais. E, para fins de 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins 
do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2016.

SENTENÇA Processo Digital nº: 1015806-15.2024.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição/Curatela – Nomeação Requerente: Tania Berger e outros Requerido: Selda Berger Juiz(a) de 
Direito: Dr(a). Tatiana Federighi Saba Vistos. Trata-se de ação de interdição movida por Tânia Berger, Renato Berger e Sandra Berger Marinho Nunes em face de Selda Berger. Arguiu 
que, em virtude de grave moléstia (quadro demencial), o interditando encontra-se impossibilitado de exercer os atos da vida civil, necessitando, portanto, de um curador. Requereram a interdição 
da requerida, com a nomeação de Sandra e Renato para o cargo de curador. Juntaram documentos (fls. 12/118). Após manifestação ministerial, os requerentes Sandra e Renato foram nomeados 
como curadores provisórios (fls. 124/125). Os requerentes informaram a existência de bens em nome da requerida (fls. 128/166). A requerida deixou de ser citada por não compreender o ato 
(fls. 174), tendo seu interrogatório sido dispensado. A curadora especial, nomeada na forma do artigo 752, §2º, do CPC, contestou o feito por negativa geral a fls. 190. Determinada a realização 
de prova pericial, foi juntado o laudo (fls. 197/203). Manifestação do curador especial e dos requerentes às fls. 218. O Ministério Público opinou pela procedência (fls. 222/223). É o relatório. 
FUNDAMENTO e DECIDO. Consoante dispõe a lei, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” (art. 2º da Lei 13.146/15). Por 
expressa disposição legal, “a pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas”, mas, sempre que 
necessário, “será submetida à curatela, conforme a lei”, como “medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso”, pelo “menor tempo possível” 
(art. 84, “caput”, §1º e 3º, da Lei 13.146/15). Compulsando os autos, verifica-se que, quando do cumprimento do mandado, o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar pessoalmente a interditanda, 
porquanto “não possui condições de entendimento” (fls. 174). A informação vai ao encontro daquelas constantes do atestado médico juntado aos autos pelos requerentes (fls. 29), bem como 
do laudo pericial produzido em contraditório, concluindo que a interditanda é portadora de Demência não especificada, F03 pela CID-10 e está incapacitada para praticar os atos da vida civil, 
de forma total e permanente (fls. 201). Vê-se, enfim, que a interditanda, por enfermidade ou deficiência mental, tem impedimento de longo prazo, que, em interação com uma ou mais barreiras, 
obstrui sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Portanto, à luz das necessidades e circunstâncias do caso, a fim de facilitar o acesso 
da interditanda aos serviços públicos e aos serviços civis em geral, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e em busca de seu melhor interesse, deve ser 
protegido pelo instituto da curatela. Saliente-se que a medida afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, sem alcançar o direito ao próprio corpo, 
à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, conforme as necessidades e possibilidades da curatelada (art. 85, “caput” e §1º, da Lei 13.146/15). 
Outrossim, claro está que a interditanda está sendo auxiliado pelos requerentes, pessoa de seu vínculo familiar (filhos), sem impugnação de demais parentes, não havendo razões para alterar 
tal quadro. Posto isso, acolho o pedido inicial a fim de reconhecer a INCAPACIDADE RELATIVA e decretar a INTERDIÇÃO de Selda Berger, RG 3464341, CPF 12820491863, com endereço 
na Rua Antonio Felício, 149, apartamento 91, Itaim Bibi, CEP 04530-060, São Paulo, SP, nascida em São Paulo, em 26/07/1944, filha de Max Bernhardt Skilnik e Ghitel Skilnik, portadora de 
Demência não especificada, F03 pela CID-10 , afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curadores RENATO BERGER, 
Advogado, RG 14.786.357-0, CPF 147.451.068-07, nascido em 21/10/1973, Alameda dos Cambarás, 170, Loteamento Residenci, CEP 13310-851, Itu, SP e SANDRA BERGER MARINHO 
NUNES, Brasileira, Casada, Administradora, RG 171195152, CPF 24583746890, Jacarezinho, 329, Casa 02, Jardim Europa, CEP 01456-020, São Paulo - SP. Em obediência ao disposto no 
§3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na 
imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada 
pelos curadores, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, 
a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publi-
cada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo 
funcionamento. Serve ainda esta sentença, desde acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente, para 
que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento de nascimento da interditada foi lavrado sob a matrícula 
111286.01.55.1944.1.00175.164.0091119-79. Esta sentença, assinada digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo indeterminado, inde-
pendentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverão os curadores imprimí-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade 
de comparecimento em cartório. Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade da interditada, bem como a presumida idoneidade dos curadores, dispensa-se a prestação de caução para 
o exercício da curatela (art. 1.745 e art. 1.774, do CC). Os curadores deverão prestar, anualmente, contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, da Lei 
13.146/15), ficando vedada a prática de disposições de bens e direitos da incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. (“Outros 
procedimentos de jurisdição voluntária - classe 1294 e assunto 50299”, por dependência à presente interdição). Os curadores deverão manter consigo os comprovantes de recebimentos e 
despesas realizadas em nome do interditado, para a prestação de contas ao Juízo, conforme artigo 84, § 4º, da Lei nº 13.146/05. Ressalto que o dever de prestação de contas se constitui 
quando se administra bens, valores ou interesses de terceiro, e no presente caso, a nomeação como curadores provisórios fixa o termo inicial para o cumprimento de tal dever (fevereiro de 
2024). Custas na forma da lei (fls. 23/24). Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário. P.R.I.Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 29 de julho de 2024.
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de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos 
subjacentes. Ativos de direito de uso: A Companhia reconhece os 
ativos de direito de uso na data de início do arrendamento (ou seja, 
na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os 
ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de 
qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor 
recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos 
passivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso 
inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos 
diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos reali-
zados até a data de início, menos os eventuais incentivos de 
arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depre-
ciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrenda-
mento e a vida útil estimada dos ativos. Passivos de arrendamento: 
Na data de início do arrendamento, a Companhia reconhece os 
passivos de arrendamento mensurados pelo valor presente dos 
pagamentos do arrendamento a serem realizados durante o prazo 
do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem 
pagamentos fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) 
menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamen-
tos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou 
taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor 
residual. Os pagamentos de arrendamento incluem ainda o preço 
de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser 
exercida pela Companhia e pagamentos de multas pela rescisão 
do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir a Companhia 
exercendo a opção de rescindir o arrendamento. Os pagamentos 
variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou 
taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos 
para produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou 
condição que gera esses pagamentos. Ao calcular o valor presente 
dos pagamentos do arrendamento, a Companhia usa a sua taxa 
de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro 
implícita no arrendamento não é facilmente determinável. Após a 
data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado 
para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos 
de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos 
passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modifi-
cação, uma mudança no prazo do arrendamento ou uma alteração 
nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em 
pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um índice 
ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) 
ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo 
subjacente. Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo 
valor: A Companhia aplica a isenção de reconhecimento de arren-
damento de curto prazo (ou seja, arrendamentos cujo prazo de 
arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a partir da data 
de início e que não contenham opção de compra). Também aplica 
a concessão de isenção de reconhecimento de ativos de baixo 
valor a arrendamentos de equipamentos de escritório considerados 
de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo 
e de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método 
linear ao longo do prazo do arrendamento. f) Ativos intangíveis: 
Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao 
custo no momento do seu reconhecimento inicial. Após o reconhe-
cimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, 
menos amortização acumulada e perdas acumuladas de valor 
recuperável. A Companhia capitaliza os custos diretamente rela-
cionados com o desenvolvimento das plataformas educacionais 
usadas para entrega de conteúdo. Estes custos são substancial-
mente compostos de serviços relacionados com a tecnologia e 
despesas de folha de pagamento, esses gastos são registrados 
como software desenvolvido internamente na rubrica de intangível 
como plataformas de educação. As despesas de desenvolvimento 
são capitalizadas somente se houver a possibilidade de ser men-
suradas de forma confiável, se o produto ou processo é tecnica-
mente e comercialmente viável, futuros benefícios econômicos 
são prováveis e a Companhia pretende e tem recursos suficientes 
para completar desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Caso 
contrário, ele é reconhecido na demonstração do resultado do 
exercício. Os custos associados à manutenção do software, assim 
como de atualização anual do material didático sem mudança 
substancial de conteúdo, são reconhecidos como uma despesa, 
à medida que incorridos. Ativos intangíveis com vida definida são 
amortizados ao longo da vida útil econômica e avaliados em 
relação à perda por redução ao valor recuperável sempre que 
houver indicação de perda de valor econômico do ativo. O período 
e o método de amortização para um ativo intangível com vida 
definida são revisados no mínimo ao final de cada exercício social. 
Mudanças na vida útil estimada ou no consumo esperado dos 
benefícios econômicos futuros desses ativos são contabilizadas 
por meio de mudanças no período ou método de amortização, 
conforme o caso, sendo tratadas como mudanças de estimativas 
contábeis. A amortização de ativos intangíveis com vida definida 
é reconhecida na demonstração do resultado na categoria de 
despesa consistente com a utilização do ativo intangível. Ganhos 
e perdas resultantes da baixa de um ativo intangível são mensura-
dos como a diferença entre o valor líquido obtido da venda e o 
valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na demonstração do 
resultado no momento da baixa do ativo. g) Provisões: Provisões 
são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação pre-
sente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento 
passado, é provável que benefícios econômicos sejam requeridos 
para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor da 
obrigação possa ser feita. A despesa relativa a qualquer provisão 
é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer 
reembolso. h) Dividendos a pagar: A Companhia reconhece a 
responsabilidade de pagar um dividendo quando a distribuição é 
autorizada e a distribuição já não está a critério da Companhia. A 
distribuição é autorizada quando é exigido pagar um dividendo 
mínimo do lucro para o ano em conformidade com a legislação 
societária brasileira e os estatutos da Companhia ou quando 
aprovado pelos acionistas em assembleia. Um valor correspon-
dente é reconhecido diretamente no patrimônio líquido. i) Obriga-
ções sociais e trabalhistas: Obrigações sociais e trabalhistas 
são despesas quando o referido serviço é fornecido. Uma respon-
sabilidade é reconhecida pelo valor esperado a ser pago se a 
Companhia tiver uma obrigação legal de pagar esse valor como 
resultado do serviço passado fornecido pelo empregado e a 
obrigação pode ser estimada de forma confiável. j) Receita de 
contratos com clientes: A receita compreende o valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de 
produtos e serviços no curso normal das atividades da Companhia. 
A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, abati-
mentos e descontos e ajuste a valor presente. O CPC 47 (IFRS 
15), estabelece um modelo de cinco etapas que se aplicam sobre 
a receita obtida a partir de um contrato com cliente, independen-
temente do tipo de transação da receita ou segmento: (i) quando 
as partes do contrato aprovarem o contrato e estiverem compro-
metidas em cumprir suas respectivas obrigações; (ii) quando a 
entidade puder identificar os direitos de cada parte em relação 
aos bens ou serviços transferidos; (iii) quando a entidade puder 
identificar os termos de pagamento para os bens ou serviços a 
serem transferidos; (iv) quando o contrato possuir substância 
comercial, e; (v) quando for provável que a entidade receberá a 
contraprestação a qual terá direito em troca dos produtos ou 
serviços que serão transferidos ao cliente. A receita de contrato 
com cliente é reconhecida quando o controle dos bens ou serviços 
é transferido para o cliente por um valor que reflita a contrapres-
tação à qual a Companhia espera ter direito em troca destes bens 
ou serviços, ou seja, no momento em que entrega o conteúdo para 
escolas particulares em formato impresso e digital. A tecnologia 
é fornecida exclusivamente para apoiar o melhor uso de seu 
conteúdo. Alguns contratos para venda fornecem aos clientes o 
direito de devolução dos bens. A Companhia utiliza o método do 
valor esperado para estimar a contraprestação variável. A Com-
panhia então aplica os requerimentos do CPC 47 sobre estimativas 
de contraprestação variável restritas para determinar o valor da 
contraprestação variável que pode ser incluída no preço da tran-
sação e consequentemente considerada no reconhecimento de 
receita. A Companhia aplica o expediente prático para adiantamen-
tos de curto prazo recebidos dos clientes, de forma que o valor 
estabelecido da contraprestação não é ajustado para os efeitos 
de um componente de financiamento significativo se o período 
entre a transferência do bem ou serviço prometido e o pagamento 
for de um ano ou menos. Contas a receber de clientes: Um rece-
bível é reconhecido se um valor de contraprestação que seja 
incondicional devido de um cliente (ou seja, faz-se necessário 
somente o transcorrer do tempo para que o pagamento da con-
traprestação seja devido). Vide políticas contábeis de ativos 
financeiros. Ativos de direito de devolução: O ativo de direito de 
devolução é reconhecido para o direito da Companhia de recupe-
rar os bens que se espera sejam devolvidos pelos clientes. O ativo 
é mensurado pelo valor contábil anterior do estoque, deduzido de 
quaisquer custos esperados para recuperação dos bens e possíveis 
reduções em seu valor. A Companhia atualiza a mensuração do 
ativo considerando eventuais revisões em seu nível esperado de 
devoluções e quaisquer reduções adicionais no valor dos produtos 
devolvidos. Custo para obtenção de contrato: A Companhia paga 
comissão de vendas aos seus colaboradores para contratos que 
obtiverem pelas vendas. A Companhia aplica o expediente prático 
de reconhecer imediatamente nas despesas os custos para 
obtenção de contrato se o período de amortização do ativo que 
seria reconhecido teria sido inferior ou igual a um ano. Dessa 
forma, as comissões de vendas são reconhecidas imediatamente 
em despesas e incluídas como parte de benefícios a empregados. 
Receita financeira: Para todos os instrumentos financeiros avaliados 
ao custo amortizado, a receita financeira é contabilizada utilizando-

-se a taxa de juros efetiva, que desconta exatamente os pagamen-
tos ou recebimentos futuros estimados de caixa ao longo da vida 
estimada do instrumento financeiro ou em um período de tempo 
mais curto, quando aplicável, ao valor contábil líquido do ativo ou 
passivo financeiro. A receita de juros é incluída na rubrica receita 
financeira, na demonstração do resultado. k) IRPJ e CSLL: Ativos 
e passivos de tributos correntes referentes aos exercícios corrente 
e anterior são mensurados pelo valor esperado a ser recuperado 
ou pago às autoridades tributárias, utilizando as alíquotas de tri-
butos que estejam aprovadas no fim do exercício que está sendo 
reportado nos países em que a Companhia opera e gera lucro 
tributável. Nos exercícios findos em 31/12/2023 e 2022, o IRPJ 
e a CSLL foram apurados pelo “Lucro Real” e são calculados com 
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre 
o lucro tributável excedente de R$ 240 para IRPJ e 9% sobre o 
lucro tributável para CSLL sobre o lucro líquido, e consideram a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de CSLL, limitada 
a 30% do lucro real do exercício. A despesa com IRPJ e CSLL 
compreende os impostos de renda e CSLL correntes e diferidos. 
Tributo diferido é gerado por diferenças temporárias na data do 
balanço entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores 
contábeis. Ativos fiscais diferidos são reconhecidos para todas as 
diferenças temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários 
não utilizados, na extensão em que seja provável que o lucro tri-
butável esteja disponível para que as diferenças temporárias 
dedutíveis possam ser realizadas, e créditos e perdas tributários 
não utilizados possam ser utilizados. l) Normas emitidas, mas 
ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e altera-
das emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das 
demonstrações contábeis da Companhia, estão descritas a seguir. 
A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas 
e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. Alterações ao 
IAS 1:Apresentação das Demonstrações Financeiras (CPC 26) - 
Classificação de passivos como circulante ou não circulante: Em 
janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos parágrafos 69 a 76 
do IAS 1, correlato ao CPC 26, de forma a especificar os requisi-
tos para classificar o passivo como circulante ou não circulante. 
As alterações esclarecem:  O que significa um direito de poster-
gar a liquidação;  Que o direito de postergar deve existir na 
data-base do relatório;  Que essa classificação não é afetada pela 
probabilidade de uma entidade exercer seu direito de postergação 
 Que somente se um derivativo embutido em um passivo conver-
sível for em si um instrumento de capital próprio os termos de um 
passivo não afetariam sua classificação. As alterações são válidas 
para períodos iniciados a partir de 01/01/2024 e devem ser 
aplicadas retrospectivamente, se aplicável. Atualmente, a Compa-
nhia avalia o impacto que as alterações terão na prática atual. 
Alterações à IAS 1: – Apresentação das Demonstrações Financei-
ras - Passivo Não Circulante com Covenants: As alterações indicam 
que apenas covenants que uma entidade deve cumprir em ou antes 
que o final do período de relatório, afetam o direito da entidade 
de postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses 
após a data do relatório (e, portanto, isso deve ser considerado 
na avaliação da classificação do passivo como circulante ou não 
circulante). Esses covenants afetam se o direito existe no final do 
período de relatório, mesmo se o cumprimento do covenant é 
avaliado apenas após a data do relatório (por exemplo, um covenant 
com base na condição financeira da entidade na data do relatório 
que seja avaliado para fins de cumprimento apenas após a data 
do relatório). O IASB também determina que o direito de postergar 
a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a data 
do relatório não é afetado se uma entidade tem apenas que 
cumprir um covenant após o período de relatório. Porém se o 
direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo estiver 
sujeito ao cumprimento de covenants pela entidade dentro do 
período de 12 meses após a data do relatório, a entidade divulga 
informações que permite aos usuários das demonstrações finan-
ceiras entenderem o risco dos passivos se tornarem amortizáveis 
dentro do período de 12 meses após a data do relatório. Isso 
incluiria informações sobre os covenants (incluindo a natureza dos 
covenants e quando a entidade deve cumpri-los), o valor contábil 
dos passivos correspondentes e os fatos e as circunstâncias, se 
houver, que indiquem que a entidade pode enfrentar dificuldades 
para cumprir os covenants. As alterações são aplicadas retros-
pectivamente para períodos anuais iniciados em ou após 
01/01/2024, sendo permitida a adoção antecipada. Se uma 
entidade aplica as alterações para um período anterior, ela deve 
também aplicar antecipadamente as alterações de 2020. Atual-
mente, a Companhia avalia se as alterações terão impacto na 
prática atual. Alterações ao IFRS 16: Arrendamentos - Passivo de 
arrendamento em uma transação de “Sale and Leaseback”: As 
alterações ao IFRS16 acrescentam exigências de mensuração 
subsequente para transações de venda e leaseback, que satisfa-
zem as exigências do CPC 47 (IFRS 15), para fins de contabilização 
como venda. As alterações requerem que o vendedor-arrendatário 
determine ‘pagamentos de arrendamento’ ou ‘pagamentos de 
arrendamento revisados’ de modo que o vendedor-arrendatário 
não reconheça um ganho ou perda relacionado ao direito de uso 
retido pelo vendedor-arrendatário, após a data de início. As alte-
rações não afetam o ganho ou a perda reconhecida pelo vendedor-
-arrendatário relacionado ao término total ou parcial de um 
arrendamento. Sem essas novas exigências, um vendedor-arren-
datário pode ter reconhecido um ganho sobre o direito de uso que 
retém exclusivamente devido à remensuração do passivo de 
arrendamento (por exemplo, após uma modificação ou mudança 
de arrendamento no prazo do arrendamento) que aplica as exigên-
cias gerais na IFRS16. Esse pode ter sido particularmente o caso 
em um retroarrendamento que inclui pagamentos de arrendamento 
variáveis que não dependem de um índice ou taxa. Como parte 
das alterações, o IASB alterou o Exemplo Ilustrativo na IFRS16 e 
acrescentou um novo exemplo para ilustrar a mensuração subse-
quente do ativo de direito de uso e passivo de arrendamento em 
uma transação de venda e retroarrendamento com pagamentos 
de arrendamento variáveis que não dependem de um índice ou 
taxa. Os exemplos ilustrativos também esclarecem que o passivo 
resultante de uma transação de venda e leaseback que se qualifica 
como venda na aplicação do CPC 47 (IFRS 15) é um passivo de 
arrendamento. As alterações são aplicáveis para períodos anuais 
iniciados em ou após 01/01/2024, sendo permitida a adoção 
antecipada. Se o vendedor-arrendatário aplicar as alterações para 
um período anterior, ele deve divulgar esse fato. O vendedor-
-arrendatário aplica as alterações retrospectivamente de acordo 
com o CPC 23 (IAS 8) a transações de venda e leaseback celebra-
das após a data da adoção inicial, que é definida como o início do 
período anual de relatório no qual a entidade aplicou a IFRS16 pela 
primeira vez. Atualmente, a Companhia avalia se as alterações 
terão impacto na prática atual. Alterações ao IFRS 10 e IAS 28: 
Venda ou contribuição de ativos entre um investidor e sua investida 
(influência significativa) ou joint venture. : As alterações à IFRS 10 
(CPC 36) e à IAS 28 (CPC 18) tratam de situações que envolvem 
a venda ou contribuição de ativos entre um investidor e sua coligada 
ou joint venture. Especificamente, os ganhos e as perdas resultan-
tes da perda de controle de uma controlada que não contenha um 
negócio em uma transação com uma coligada ou joint venture 
contabilizada utilizando o método de equivalência patrimonial são 
reconhecidos no resultado da controladora apenas proporcional-
mente às participações do investidor não relacionado nessa coli-
gada ou joint venture. Da mesma forma, os ganhos e as perdas 
resultantes da mensuração de investimentos retidos em alguma 
antiga controlada (que tenha se tornado coligada ou joint venture 
contabilizada pelo método de equivalência patrimonial) ao valor 
justo são reconhecidos no resultado da antiga controladora pro-
porcionalmente às participações do investidor não relacionado na 
nova coligada ou joint venture. A data de vigência das alterações 
ainda não foi definida pelo IASB; porém, é permitida a adoção 
antecipada das alterações. Alterações ao IAS 7 e IFRS 7 – Divul-
gação de transações financeiras com fornecedores: As alterações 
acrescentam um objetivo de divulgação na IAS 7 afirmando que 
uma entidade deve divulgar informações sobre seus acordos de 
financiamento de fornecedores que permitem aos usuários das 
demonstrações financeiras avaliar os efeitos desses acordos sobre 
os passivos e fluxos de caixa da entidade. Adicionalmente, a IFRS 
7 foi alterada para acrescentar acordos de financiamento de for-
necedores como um exemplo dentro das exigências para divulgar 
informações sobre a exposição da entidade à concentração do 
risco de liquidez. O termo ‘acordos de financiamento de fornece-
dores’ não é definido. Em vez disso, as alterações descrevem as 
características de um acordo para o qual a entidade deveria for-
necer as informações. Para atender o objetivo de divulgação, a 
entidade deve divulgar, no todo, para seus acordos de financia-
mento de fornecedores:  Os termos e as condições dos acordos; 
 O valor contábil, e correspondentes rubricas apresentadas no 
balanço patrimonial da entidade, dos passivos que fazem parte 
dos acordos;  O valor contábil, e correspondentes rubricas pelas 
quais os fornecedores já receberam pagamento daqueles que 
fornecem o financiamento;  As faixas das datas de vencimento 
dos pagamentos para os passivos financeiros que fazem parte de 
um acordo de financiamento de fornecedores e contas a pagar 
comparáveis que não fazem parte de um acordo de financiamento 
de fornecedores;  Informações sobre o risco de liquidez. As 
alterações, que contêm medidas de transição específicas para o 
primeiro período anual no qual a entidade aplica as alterações, são 
aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 01/01/2024, 
sendo permitida a adoção antecipada. Atualmente, a Companhia 
avalia se as alterações terão impacto na prática atual. Alterações 
ao IAS 21 – Falta de conversibilidade: As alterações decorrentes 
dessa emenda possuem enfoque em casos raros os quais as 
moedas estrangeiras possam ser restritas a conversões entre si. 

Essa falta de troca pode surgir quando um governo impõe contro-
les sobre importações e exportações de capital, por exemplo, ou 
quando fornece uma taxa de câmbio oficial, mas limita o volume 
de transações em moeda estrangeira que podem ser realizadas 
a essa taxa. Como resultado, os participantes do mercado não 
conseguem comprar e vender moeda para atender às suas 
necessidades à taxa de câmbio oficial e recorrem a mercados 
paralelos não oficiais. Atualmente, a Companhia avalia se as alte-
rações terão impacto na prática atual. Alterações ao IFRS S1 e 
IFRS S2 – Apresentação de informações ESG: As alterações foram 
realizadas com o intuito de estabelecer um conjunto de requisitos 
de divulgação destinados a permitir que as empresas comuniquem 
aos investidores sobre os riscos e oportunidades relacionados à 
sustentabilidade que enfrentam a curto, médio e longo prazo. Assim 
como definir divulgações específicas relacionadas ao clima. Atu-
almente, a Companhia avalia se as alterações terão impacto na 
prática atual. m) Estimativas e julgamentos contábeis críticos: 
A preparação das demonstrações contábeis da Companhia requer 
que a administração faça julgamentos, estimativas e adote pre-
missas que afetam os valores apresentados de receitas, despesas, 
ativos e passivos, e as respectivas divulgações. Estimativas e 
julgamentos contábeis são continuamente reavaliados e são 
baseados em experiência histórica e outros fatores, incluindo 
expectativas de eventos futuros que se acredita serem razoáveis 
as circunstâncias. As revisões das estimativas são reconhecidas 
prospectivamente. Outras divulgações relativas à exposição a 
riscos e incertezas incluem:  Gestão de risco e de políticas de 
instrumentos financeiros;  Gestão de capital. Estimativas e pre-
missas: As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas 
estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em 
estimativas na data do balanço, envolvendo risco significativo de 
causar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passi-
vos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir. A 
Companhia baseou suas estimativas e premissas sobre os parâ-
metros disponíveis quando as demonstrações contábeis foram 
preparadas. As circunstâncias e pressupostos existentes sobre 
os desenvolvimentos futuros, no entanto, podem mudar devido a 
mudanças de mercado ou circunstâncias que surgem e que estão 
além do controle da Companhia. Tais alterações são refletidas nos 
pressupostos quando ocorrem. As principais estimativas são:  
Perdas de crédito estimadas para contas a receber;  Transações 
com pagamentos baseados em ações – estimativa de valor justo; 
 Tributos;  Mensuração ao valor justo dos instrumentos finan-
ceiros;  Perda estimada no ativo imobilizado;  Reconhecimento 
de receitas - Estimativa da contraprestação variável para obriga-
ções de devolução;  Arrendamentos - Estimativa da taxa incre-
mental sobre empréstimos;  Provisões para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas. 
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Caixa e depósitos bancários 259 168
Aplicações financeiras (a) 53.919 3.392

54.178 3.560
(a) Correspondem a certificados de depósito bancário (“CDB”) 
de instituições financeiras de primeira linha. Em 31/12/2023, 
as aplicações financeiras rendem à taxa média de 2,0% (2,0%, 
em 2022) do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Essas 
aplicações são prontamente conversíveis em um montante 
conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco 
de mudança de valor.

5. Aplicações financeiras: 2023 2022
Aplicações financeiras (a) 32.567 101.863
Outros 292 125

32.859 101.988
Circulante 32.567 101.863
Não circulante 292 125
(a) As aplicações financeiras correspondem principalmente a 
aplicações em Certificados de Depósito Bancário (CDB) e fundos 
de investimentos, administradas por instituições financeiras. Em 
31/12/2023, os juros médios dessas aplicações são equivalentes 
a 104,0% do CDI (111,7% em 2022).
6. Contas a receber de clientes: 2023 2022
Contas a receber de clientes 94.403 80.587
Contas a receber de partes relacionadas 
(nota 14) 1.010 2.989
(-)Perdas de crédito estimadas (a) (11.022) (10.858)

84.391 72.718
(a) As perdas de crédito estimadas são calculadas conforme política 
da Companhia e conforme critérios determinados pelo CPC 48 
descritos no item 3.a) das políticas contábeis.
Em 31/12/2023 e 2022, a análise do vencimento de saldos de 
contas a receber de clientes eram conforme segue:

2023 2022
A vencer 77.366 69.030
Vencidos
1 – 60 dias 3.533 3.297
61 – 90 dias 1.023 347
91 – 120 dias 855 168
121 – 180 dias 1.257 139
Mais de 180 dias 11.379 10.595

95.413 83.576
Abaixo demonstramos o movimento nasperdas estimadas de 
crédito esperadas sobre contas a receber:
Saldo em 31/12/2021 (10.509)
Adições (349)
Saldo em 31/12/2022 (10.858)
Adições (17)
(-) Reversões (147)
Saldo em 31/12/2023 (11.022)
7. Estoques: 2023 2022
Conteúdo educacional 5.756 7.364
Estoque de uso e consumo 1.537 1.249
Estoque em poder de terceiro 412 689
Obras didáticas em andamento (a) 3.973 3.057

11.678 12.359
(a) Custos incorridos para desenvolver conteúdos educativos. 
Incluem custos de pessoal incorridos, serviços de terceiros 
para edição de conteúdo educacional e atividades relacionadas 
(design gráfico, edição, revisão e layout, entre outros). O conteúdo 
educacional é apresentado líquido das perdas estimadas. Abaixo 
demonstramos o movimento na perda estimada com estoques:
Saldo em 31/12/2021 (477)
Adições (706)
(-) Reversões 591
Saldo em 31/12/2022 (592)
(-) Reversões 202
Saldo em 31/12/2023 (390)

montantes de R$ 25.519 e R$ 27.077 para Ulisses Cardinot e 
CBE, respectivamente, referente ao exercício social encerrado 
em 31/12/2021. O Tribunal fez constar da Quarta Sentença que 
caso a distribuição de dividendos ora ordenada tenha qualquer 
impacto futuro nos demais pleitos pendentes de definição do Preço 
de Aquisição Futura, este efeito deve ser considerado nos cálculos 
para evitar eventual recebimento em duplicidade. 
17. Receita líquida: 2023 2022
Venda de conteúdo educacional 185.272 169.383
Devoluções (11.990) (14.020)
Descontos e abatimentos (12.568) (9.361)

160.714 146.002
(a) A Companhia não está sujeita ao pagamento do Programa de 
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) sobre a venda de livros e equiparados 
a livros. A venda de livros impressos e digitais também está isenta 
dos impostos municipais brasileiros e do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). Para os 
demais itens comercializados não relacionados ou não equipa-
rados a livros, há incidência de PIS e COFINS e ICMS conforme 
legislação aplicável. 
18. Custo e despesas: 2023 2022
Custos gráficos (11.100) (11.660)
Custo com pessoal (998) (1.180)
Perda estimada para estoque 50 (706)
Frete (2.206) (2.936)
Depreciação e amortização (2.790) (3.397)
Outros (1.765) (1.274)
Custo das vendas (18.809) (21.153)
Despesas com pessoal (33.409) (28.210)
Depreciação e amortização (1.033) (494)
Vendas e marketing (5.484) (8.157)
Suporte ao cliente (12.252) (6.156)
Despesas com viagens (9.777) (8.671)
Outros (2.998) (4.169)
Despesas de vendas (64.953) (55.857)
Despesas com pessoal administrativo (11.432) (11.025)
Serviços de terceiros (3.227) (2.322)
Aluguel de imóveis (187) (127)
Despesas com viagens (821) (419)
Despesas tributárias (1.019) (977)
Licença de uso (987) (788)
Depreciação e amortização (1.222) (1.337)
Outros (2.267) (1.684)
Despesas administrativas (21.162) (18.260)
Total (104.924) (95.270)
19. Resultado financeiro: 2023 2022
Rendimento sobre aplicação financeira 9.450 11.756
Juros ativos 567 278
Descontos obtidos 92 22
Outros 93 86
Receita financeira 10.202 12.142
Descontos concedidos (347) (235)
Comissões e despesas bancárias (189) (147)
Juros sobre arrendamento mercantil (333) (256)
Juros incorridos (25) (35)
PIS e COFINS sobre receita financeira (474) (565)
Outros (4) (10)
Despesa financeira (1.372) (1.248)
Resultado financeiro 8.830 10.894
20. Impostos de renda e CSLL corrente e diferido: Reconci-
liação da despesa de IRPJ e CSLL:

2023 2022
Lucro antes do IRPJ e CSLL 63.810 62.080
Taxa de IRPJ e CSLL 34% 34%

(21.696) (21.107)
Ajuste de reconciliação:
Outras adições (exclusões), líquidas 912 30
Despesa de IRPJ e CSLL (20.783) (21.077)
IRPJ e CSLL corrente (19.686) (22.933)
IRPJ e CSLL diferido (1.097) 1.856
IRPJ e CSLL corrente e diferido (20.783) (21.077)
Taxa efetiva 33% 34%
IRPJ e CSLL diferidos: Saldo em 

dezembro 
de 2022

Efeito no 
resultado do 

exercício

Saldo 
em 

2023
Impostos diferidos ativos
Outras diferenças temporárias 8.198 (1.097) 7.604
Plano de remuneração 
baseado em ações 500 - 500
Total impostos diferidos ativos 8.698 (1.097) 7.601
Impostos diferidos passivos
Outras diferenças temporárias - - -
Total impostos diferidos passivos - - -
Impostos diferidos, líquidos 8.698 (1.097) 7.601
21. Instrumentos financeiros: A Companhia detém os seguintes 
Instrumentos financeiros:

Valor justo 
por meio do 

resultado

Custo 
amorti-

zado Total
31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa - 54.178 54.178
Aplicações financeiras - 32.567 32.567
Contas a receber de clientes - 84.391 84.391
Fornecedores - 6.004 6.004
Arrendamento mercantil - 1.432 1.432
31/12/2022
Caixa e equivalentes de caixa 3.560 - 3.560
Aplicações financeiras 36.103 65.885 101.988
Contas a receber de clientes - 72.718 72.718
Fornecedores - 9.384 9.384
Arrendamento mercantil - 764 764
A exposição máxima ao risco de crédito no final do exercício é o 
montante de cada classe de ativos financeiros acima mencionados. 
A administração avaliou que os saldos de caixa e equivalentes de 
caixa, contas a receber de clientes, contas a pagar a fornecedo-
res, arrendamento mercantil e demais passivos circulantes são 
equivalentes a seus valores contábeis, principalmente devido aos 
vencimentos de curto prazo destes instrumentos. 22. Gestão de 
riscos financeiros: A Companhia monitora os riscos de mercado, 
crédito e operacional em consonância com os objetivos da gestão 
de capital e conta com o apoio, acompanhamento e supervisão do 
Conselho de Administração em decisões relacionadas à gestão de 
capital e seu alinhamento com os objetivos e riscos. A Companhia 
monitora a efetividade da gestão de risco. Gestão de capital: Os 
objetivos da Companhia na gestão do capital são:  Maximizar o 
valor dos acionistas;  Garantir a continuidade operacional, para 
que a Companhia continue a fornecer retornos para os acionistas 
e benefícios para outras partes interessadas; e  Manter uma 
estrutura de capital ideal para reduzir o custo do capital. Não foram 
feitas alterações nos objetivos, políticas ou processos de gestão 
de capital durante os exercícios findos em 31/12/2023 e 2022. (i) 
Risco de liquidez: A gestão da Companhia tem a responsabilidade 
de mitigar o risco de liquidez. A fim de atingir seus objetivos, a 
administração revisa regularmente o risco e mantém as reservas 
apropriadas, incluindo linhas de crédito bancário com as instituições 
financeiras de primeira linha. A gestão monitora continuamente 
os fluxos de caixa projetados e reais e a combinação dos perfis 
de maturidade dos ativos e passivos financeiros. Os principais 
requisitos para os recursos financeiros utilizados pela Companhia 
surgem da necessidade de efetuar pagamentos para impressão 
de conteúdo educacional, despesas de frete, despesas opera-
cionais, obrigações trabalhistas e sociais e outros desembolsos 
operacionais. (ii) Risco de contraparte financeira: Esse risco surge 
da possibilidade de que a Companhia pode incorrer em perdas 
devido ao padrão de suas contrapartes. Para atenuar esses riscos, 
a Companhia adota como prática a análise da situação financeira e 
patrimonial de suas contrapartes. Os limites de crédito da contra-
parte, que levam em conta as classificações de crédito publicadas 
e outros fatores, são estabelecidos para cobrir a exposição total 
da Companhia a uma única instituição financeira. As exposições 
e os limites aplicáveis a cada instituição financeira são aprovados 
pela tesouraria dentro das diretrizes aprovadas pelo Conselho e 
são revisados regularmente. Risco de taxa de juros: O risco de 
taxa de juros é o risco do valor justo ou os fluxos de caixa futuros 
de um instrumento financeiro variarem devido às variações das 
taxas de juro do mercado. A exposição da Companhia ao risco de 
mudanças nas taxas de juros do mercado refere-se principalmente 
aos investimentos da Companhia com taxas de juros flutuantes. A 
companhia é exposta principalmente às flutuações nas taxas do CDI 
em aplicações financeiras. 23. Transações que não envolvem 
caixa: A Companhia realizou atividades que não envolvem caixa 
nos exercícios findos em 31/12/2023 e 2022, que não estão 
refletidas na demonstração dos fluxos de caixa, relacionadas a:

2023 2022
Adição de direito de uso 2.175 1.128
Dividendos propostos 63.353 10.251
24. Eventos subsequentes: Em 02/01/2024, houve o paga-
mento de dividendos declarados em cumprimento à Quarta 
Sentença Arbitral, nos montantes de R$ 25.519 e R$ 27.077 para 
Ulisses Cardinot e CBE, respectivamente, referente ao exercício 
social encerrado em 31/12/2021, conforme mencionado na nota 
explicativa 16.c).

Ulisses Borges Cardinot - Presidente

Francigleidson Teixeira Oliveira 
Contador – CRC CE-023017/O-3

8. Imobilizado:
Máquinas e 

equipamentos
Móveis e 
utensílios

Equipamentos 
de informática

Instala-
ções

Benfei-
torias

Material 
educacional Veículos Total

Custo
Saldos em 31/12/2021 66 413 1.477 55 310 8.514 - 10.835
Aquisições - 35 479 5 9 1.385 - 1.913
Baixas (40) (281) (132) (59) - - - (512)
Saldos em 31/12/2022 26 167 1.824 1 319 9.899 - 12.236
Aquisições 288 140 234 - 185 1.015 192 2.054
Baixas - - - - - (210) - (210)
Transferências (22) (78) 100 - - - - -
Saldos em 31/12/2023 292 229 2.158 1 504 10.705 192 14.081
Depreciação
Saldos em 31/12/2021 (27) (192) (446) (32) (294) (7.040) - (8.031)
Depreciação do exercício (3) (37) (314) (1) (25) (1.396) - (1.776)
Depreciação das baixas 21 156 89 32 - 192 - 490
Saldos em 31/12/2022 (9) (73) (671) (1) (319) (8.244) - (9.317)
Depreciação do exercício (9) (38) (361) - (9) (971) - (1.388)
Depreciação das baixas - - - - - 145 - 145
Saldos em 31/12/2023 (18) (111) (1.032) (1) (328) (9.070) - (10.560)
Saldo líquido
Saldos em 31/12/2022 17 94 1.153 - - 1.655 - 2.919
Saldos em 31/12/2023 274 118 1.126 - 176 1.635 192 3.521

A Companhia avalia, em cada data de relatório, se existe uma 
indicação de impairment. Se existir, a Companhia estima o valor 
recuperável do ativo. Para os exercícios findos em 31/12/2023 e 
2022, não há indícios de impairment e por isso, não foi constituída 
perda estimada ao valor recuperável do ativo imobilizado.  9. 
Arrendamentos: O balanço patrimonial apresenta os seguintes 
valores relacionados a arrendamentos:

2023 2022
Direito de uso
Imóveis 1.237 784

1.237 784
Arrendamento mercantil
Circulante 924 528
Não circulante 508 236

1.432 764
A seguir, apresentamos os valores contábeis dos ativos e passivos 
de arrendamento com direito de uso da Companhia e os movimen-
tos durante o exercício:

Direito 
de 

uso

Arrenda-
mento 

mercantil
Em 31/12/2021 971 1.015
Adições e modificações de concessão 1.128 1.128
Despesa com depreciação (1.315) -
Juros incorridos - 256
Pagamentos de passivos de arrendamento - (1.544)
Juros pagos - (91)
Em 31/12/2022 784 764
Adições e modificações de concessão 2.175 2.175
Despesa com depreciação (1.722) -
Juros incorridos - 333
Pagamentos de passivos de arrendamento - (1.792)
Juros pagos - (48)
Em 31/12/2023 1.237 1.432
Taxa média anual de depreciação 50,5%
10. Intangível:

Mar-
cas e 

paten-
tes

Direitos 
auto-

rais

Licença 
de uso 
de sof-
twares

Plata-
forma 

de edu-
cação Total

Custo
Saldos em 
31/12/2021 102 2.036 1.741 9.498 13.377
Aquisições 105 890 720 2.511 4.226
Saldos em 
31/12/2022 207 2.926 2.461 12.009 17.603
Aquisições 149 309 1.000 3.495 4.953
Saldos em 
31/12/2023 356 3.235 3.461 15.504 22.556
Amortização
Saldos em 
31/12/2021 (4) (1.360) (669) (6.248) (8.281)
Amortização (29) (441) (419) (1.799) (2.688)
Saldos em 
31/12/2022 (33) (1.801) (1.088) (8.047) (10.969)
Amortização (53) (564) (496) (2.353) (3.466)
Baixas - - - 102 102
Saldos em 
31/12/2023 (86) (2.365) (1.584) (10.298) (14.333)
Saldo líquido
Saldos em 
31/12/2022 174 1.125 1.373 3.962 6.634
Saldos em 
31/12/2023 270 870 1.877 5.206 8.223
Os itens de plataforma de educação referem-se aos gastos capi-
talizados de desenvolvimento de conteúdo que são amortizados 
em três anos.
11. Fornecedores: 2023 2022
Fornecedores nacionais 2.525 1.517
Contas a pagar rateio - partes relacionadas (a) 2.580 2.580
Outros 899 5.287

6.004 9.384
(a) A Companhia reconhece o valor no contas a pagar rateado 
entre partes relacionadas. Vide nota 14.
12. Obrigações sociais e trabalhistas: 2023 2022
Bônus e comissões 7.916 7.085
Encargos sociais a pagar 1.098 881
Provisão com 13º salário e férias 3.324 2.609

12.338 10.575
13. IRPJ e CSLL a recolher: 2023 2022
IRPJ 10.132 12.841
CSLL 4.013 4.140

14.145 16.981

14. Partes relacionadas: 2023 2022
Ativo - Contas a receber de clientes
Educadora ASC Ltda. (a) - 2.044
Companhia Brasileira de Educação e 
Sistemas de Ensino S.A. (a) 1.010 945

1.010 2.989
Passivo – Fornecedores
Companhia Brasileira de Educação e 
Sistemas de Ensino S.A. (b) 2.580 2.580

2.580 2.580
Receita
Educadora ASC Ltda. (a) 1.776 3.591
Companhia Brasileira de Educação e 
Sistemas de Ensino S.A. (a) 65 213

1.841 3.804
Outras despesas – Rateio CSC
Companhia Brasileira de Educação e 
Sistemas de Ensino S.A. (b) 1.512 1.512

1.512 1.512
(a) Refere-se a venda de conteúdo educacional para as empresas 
sob controle comum do acionista controlador da Companhia. As 
transações são precificadas com base no preço do contrato na 
data da venda. O preço de venda para essas transações é realizado 
em condições de mercado, a preços de mercado semelhantes 
observáveis. (b) Valores a pagar decorrentes do rateio de serviços 
administrativos prestados pelo centro de serviços compartilhados 
– CV-CSC.  15. Contingências: Em 31/12/2023 e 2022, a Com-
panhia era parte de ações judiciais classificadas como possíveis de 
perdas, para os quais não foram constituídas provisões, conforme 
demonstrado abaixo:

2023 2022
Cível 4.270 5.455
Trabalhista 154 200

4.423 5.655
As provisões para os processos com probabilidade de perda 
provável, são referentes a causas cíveis e trabalhistas, de R$ 38 
em 31/12/2023 (R$ 123 em 2022), são estimadas e periodica-
mente ajustadas pela administração suportadas pela opinião dos 
seus consultores jurídicos externos. 16. Patrimônio líquido: a) 
Reserva Legal: A reserva legal é registrada de acordo com a legis-
lação societária brasileira e o estatuto da Companhia, com base 
em 5% do lucro do exercício, limitado a 20% do capital social. b) 
Reserva de lucros: A reserva de lucros inclui principalmente o lucro 
remanescente do exercício após a alocação para a reserva legal e 
a distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios. c) Dividendos: 
A tabela abaixo fornece os cálculos de dividendos propostos para 
os anos findos em 31/12/2023 e 2022.

2023 2022
Lucro líquido do exercício atribuído aos 
acionistas controladores 43.027 41.003
(-) Reserva legal - 5% - -
Base de cálculo para dividendos 43.027 41.003
Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 10.757 10.251
Conforme determinado pela legislação societária brasileira, a Com-
panhia é obrigada a pagar um dividendo mínimo de 25% do lucro 
do ano, conforme deliberação pelo Conselho de Administração. 
Qualquer montante superior a 25% deve ser mantido em capital 
próprio e após deliberação pela Assembleia dos acionistas, os 
dividendos podem ser considerados formalmente declarados. Em 
cumprimento à Terceira Sentença Arbitral proferida pelo Centro 
de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
no âmbito do Processo Arbitral CCBC nº 70/2019/SEC5, foi 
aprovada em Assembleia Geral Extraordinária do dia 06/01/2023 
a distribuição dos dividendos adicionais nos montantes de R$ 
17.602 e R$ 18.675 para Ulisses Cardinot e CBE, respectivamente, 
referente ao exercício social encerrado em 31/12/2020 na forma 
proposta pela administração da IS. A CBE questiona esses valores 
nos termos do pedido de esclarecimentos à Terceira Sentença 
Arbitral no âmbito do Procedimento Arbitral CCBC n 70/2019/
SEC5. Em 27.3.23 o Tribunal Arbitral proferiu a decisão acerca 
do pedido de esclarecimentos, ocasião em que reconheceu “que 
a distribuição de dividendos acima ordenada pode impactar os 
pedidos pendentes de julgamento, de sorte que o cálculo do 
Preço de Aquisição Futura deve levar em conta eventual benefício 
de Ulisses Cardinot com o pagamento de dividendos”. O Tribunal 
fez constar da Terceira Sentença que “caso a distribuição de 
dividendos ora ordenada tenha qualquer impacto futuro nos demais 
pleitos pendentes de definição do Preço de Aquisição Futura, este 
efeito deve ser considerado nos cálculos para evitar eventual 
recebimento em duplicidade”. Em cumprimento à Quarta Sentença 
Arbitral proferida pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá o âmbito do Processo Arbitral CCBC 
nº70/2019/SEC5, foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária 
do dia 03/11/2023 a distribuição dos dividendos adicionais nos 

40ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESO Nº 1074290-96.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 40ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONFECÇÕES DEGRAUZINHO
LTDA - ME, CNPJ 04.491.132/0001-14, através de seu representante legal, Joenilson Rodrigues da Silva, CPF/MF 704.483.103-68
e Roque Ferreira da Silva, CPF/MF 972.721.678-1, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Espolio de Dora Regina Oselka, objetivando a cobrança da quantia de R$ 272.518,56 (outubro/2022), que será atualizado até a data
do efetivo pagamento, correspondente aos alugueis vencidos e demais encargos a partir de 15/05/2019 a 28/10/2021, do imóvel sito à
Rua Bresser, nº. 515, Bairro Brás, São Paulo/SP. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes.
Estando em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o
valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será
acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), proceda-se a imediata
penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo
prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento
do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 1.382/206). Decorrido o prazo para
oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso I
NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2024.

Edital de Citação.Prazo de 20 Dias.Processo nº1009560-13.2 
023.8.26.0011.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).GILVANA MAS-
TRANDÉA DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LETICIA VITORIA SEVERO GOMES VIEIRA,RG 7649292637 
CPF34092997850,com endereço à Avenida Flora,1962,Jagua 
ribe,CEP06053-040,Osasco/SPque lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Siliana Bettinazi, 
alegando em síntese:A requerente é credora da quantia de R$ 
30.000,00 referente a cheque emitido pela requerida, e não 
compensado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não as-
bido,foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresen- 
te resposta.Não sendo contestada a ação,o réu será considera 
do revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Osasco, aos10 de maio de 2024. 

SPRYLIFE INTERMEDIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº 34.749.577/0001-12 - NIRE 35235626596 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da SPRYLIFE Intermediação de Negócios, sociedade empresária limitada inscrita perante o 
CNPJ sob o nº 34.749.577/0001-12, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE 35235626596, convocados a comparecer às 10:00 horas do dia 15 de agosto de 2024, 
na sede social da Sociedade, qual seja, à Rua Marques de Valença, nº 26, sala 133, Alto da Moóca, São Paulo – 
SP, CEP 03182-040, para deliberar sobre as seguintes matérias em reunião de sócios: (1) o aumento do capital 
social dos atuais R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, para R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentas e dez mil) quotas 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, um aumento, portanto, de R$ 210.000,00 (duzentos e dez 
mil reais), com a criação de 210.000 (duzentas e dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, mediante 
a capitalização de crédito decorrente de empréstimo concedido pela sócia Elisangela Gumiero Michelin à 
Sociedade, com a consequente modificação da Cláusula 4ª, do Contrato Social; (2) A alteração da redação da 
Cláusula 6ª, do Contrato Social, para modificar o quórum para aprovação de cessão e transferência de quotas da 
Sociedade a terceiros; (3) A alteração da redação do parágrafo único da Cláusula 7ª, do Contrato Social, para 
modificar o quórum para autorizar a Sociedade a tomar parte em negócios ou operações estranhas ao objeto 
social; (4) A alteração da redação da Cláusula 10ª, do Contrato Social, para modificar o quórum para aprovar a 
abertura ou fechamento de filial ou outra dependência da Sociedade; (5) A alteração da redação da Cláusula 11ª, 
do Contrato Social, para modificar o quórum para definir o pró-labore dos sócios; e (6) A aprovação e assinatura 
da 1ª alteração e consolidação do contrato social da Sociedade.
SPRYLIFE INTERMEDIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Elisangela Gumiero Michelin - Administradora.
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